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§i PnururruRA Muxrcrpll, DE JAGTIARTBARA
Es'rADo Do CEARÁ
GABINETE DO PRTFEITO

l-EI No 71GlO9, de la de outubro de 2OO9

Dispõe sobre o Plano Plurianual do
Município para o período de 2O7O -
2073.

Art. 1o. Esta lei institui o Plano Plurianual do Município de Jaguar-ibara

par-a o período 2C10 - 2013, em cumprimento ao disposto no art. 165, parágrafo 10

da Constituição Federal, estabeiecendo os programas com seus rêspectivos objetivos e

iridicadores, contendo as ações com seus produtos e metas fisicas e os montantes de

recursos a sei-em aplicados em despesàs de capital e outras delas decorrêntes e nas

'Je5pesas de duração continuada, na forma do Anexo 01.

Art. 20. As prioi-ldades e rretas para o exercício de 2010 confoi-me

irel.r beieci.las no AIt. 20, da Lei no 705,2009, de 26 de maio de 2009, quê dispõe

!übie aS Dir9ll;7pt CrÇamentái-ias para 2010, Constam neste Plano.

Art, 30. A êxclusão ou alteração de programas constantes desta lei,

bem como a inclusão de novos progrãmas serâo propostos pelo Poder Executivo,

através cie Projeto de Lei de Revisão do Plano, de Projeto de Leí Específico ou do

Projeto de Lei de Diretrizes OrÇamentárias.

Art. 40. A inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentárias no

Plano Plurianuai poderão ocorrer por intermédio da lei orçamentária aniral ou de seus

c;-áçiitcs adicionais, apropriando-se ao respectivo programa, as modificaÇões

conseq üentes.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE IAGUARIBARA, faço saber que a

Câmara Municipal de Jaguaribara aprovou ê êu sanciono e promulgo a

seguinte leii
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compatibiiizá-las com as alterações de valor ou com outras modificações efetivadas na

Ie! orÇâ mentá ria anual.

Art. 50. Fica o Poder Executivo autorizado a alterar, incluir ou excluir

i:li rrarLrtüs, €r Íespectlvas nretôs das açõês do Plano Plurianual, desde que estas

i:!i i.iii.:;iilirs.ontiiriuam para a realização do objetivo clo Progrôma.

Art. 60, O Poder Executivo enviará à Câmara de Vereadoi-es, até o C;:

lll ,iÉl àtiii cie cãda exercício, relatório de avaiiação dos resultados da implantação

iiaste Pià n o.

-Art,7t. Esta Lei entrâ ern vigor na data de sua publicaÇão

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, em 10 de outubro

de 2009.
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